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O
s hodiernos tempos que atra
vessamos trouxeram uma 
nova realidade com a qual 
todos -  famílias e empresas -  se 
encontram obrigados a conviver: a 

mobilidade laborai. A ideia de tra
balho para a vida, associada ao con
sequente trabalho num único local 
ou em raio predefinido e imutável, 
encontra-se cristalizada num deter
minado tempo histórico, que, nos 
dias que correm, parece cada vez 
mais distante.

A globalização desempenhou um 
papel central na evolução deste fe
nómeno, enquanto causa e, simul
taneamente, consequência, sendo 
certo que Portugal, não obstante as 
suas características e mundividência 
muito próprias, não foi exceção à re
gra. A ausência ou diminuição muito 
significativa das limitações à circula
ção de pessoas e capital, o aumento 
exponencial da velocidade de circu
lação da informação, a abertura de 
novos e apetecíveis mercados, a pul
verização de polos de conhecimento, 
a demanda por uma especialização 
cada vez mais técnica e complexa, a 
desativação de postos de trabalho de 
índole marcadamente tradicional e 
a criação de uma outra e mais fina 
camada de trabalho, todos estes fato
res contribuíram para, por um lado, 
a atração pelo desafio da mobilidade 
laborai e, por outro lado, talvez um 
pouco mais pernicioso, a necessidade 
imperiosa dessa mesma mobilidade.

Em Portugal, um outro fenóme
no mais recente contribuiu para a

alteração — ou, melhor, consolida
ção — dessa tendência: falamos, na
turalmente, da crise económica e 
dos “anos da Troika”. Durante esse 
período (2008-2014), fomos con
frontados com uma profunda retra
ção económica, o crescimento galo
pante do desemprego, o estrangula
mento do financiamento bancário, o 
aumento extraordinário dos índices 
de encerramento de empresas e a im
plementação de reformas legislativas 
na área laborai com efeitos diretos 
na diminuição do rendimento dos 
trabalhadores e famílias.

Se, por um lado, muitos trabalha
dores se viram na contingência de 
sair do país para tentar a sua sorte, a 
verdade é que, por outro lado, a crise

trabalhadores estrangeiros para terri- 
rório nacional, muitos deles ocupan
do cargos de direção ou de gestão e, 
nesse contexto, altamente habilita
dos e qualificados.

Coloca-se, então, a questão de sa
ber qual o (melhor) enquadramento 
legal para a entrada e permanências 
desses trabalhadores estrangeiros, 
particularmente de ttabalhadores 
altamente qualificados, em Portugal.

Entre nós, a entrada, permanên
cia, saída e afastamento de estran
geiros em território nacional é regu
lada pela Lei n.° 23/2007, de 4 de 
julho (“Lei”), complementada pelo 
Decreto Regulamentar n.° 84/2007, 
de 5 de novembro (“Decreto Regu
lamentar”).

í í  A ausência ou diminuição muito significativa das 
limitações à circulação de pessoas e capital, o 
aumento exponencial da velocidade de circulação 
da informação (...) contribuíram para, por um lado, 
a atração pelo desafio da mobilidade laborai e, por 
outro lado, talvez um pouco mais pernicioso, a 
necessidade imperiosa dessa mesma mobilidade

económica criou condições, sobretu
do nestes últimos anos de trajetória 
já ascendente, para a atração de in
vestimento estrangeiro em Portugal, 
induzido particularmente pela mão- 
-de-obra qualificada e pelas estrutu
ras organizativas e empresariais que, 
padecendo de graves problemas de 
financiamento, apresentavam, ain
da assim, grande potencial.

Tendo, assim, como pano de fun
do aquelas duas tealidades, e em 
função da internacionalização das 
empresas portuguesas e, bem assim, 
da entrada em Portugal de multi
nacionais muito relevantes, vimos 
assistindo à crescente deslocação de

De acordo com a Lei, a entrada de 
trabalhador estrangeiro em Portugal 
encontra-se dependenre de visto. O 
visto aplicável vatia em função das 
concretas circunstâncias da presta
ção de trabalho em Portugal, desig
nadamente a natureza do vínculo, o 
período de duração da arividade e o 
tipo de funções a desempenhar em 
território português.

Em termos muito genéricos, e de
pendendo da verificação de deter
minados requisitos, o visto de esta
da temporária será potencialmente 
aplicável aos seguintes casos:
i. Deslocação de trabalhadores es

trangeiros nacionais de estados-

-membros da Organização Mun
dial do Comércio para efeitos de 
formação profissional em territó
rio nacional;

ii. Exercício de uma atividade pro
fissional subordinada, de caráter 
temporário, cuja duração não ul
trapasse, em regra, os 6 meses, em 
terrirório nacional.
Cumpre referir que o processo re

lativo à concessão de visto para a si
tuação referida no ponro ii., ou seja, 
para a contratação temporária de 
trabalhador estrangeiro, se encontra 
dependente de um mecanismo extre
mamente burocrático que envolve o 
Instituto do Emprego e Formação 
Profissional.

Por seu turno, o visto de residên
cia será potencialmente aplicável às 
situações em que o trabalhador es
trangeiro pretende, com algum grau 
de estabilidade, residir em Porrugal 
para aqui:
i. Exercer atividade profissional su

bordinada;
ii. Exercer atividade profissional su

bordinada altamente qualificada; 
A contratação, com natureza está

vel, de trabalhador estrangeiro nos 
termos do ponto i. encontra-se, igual
mente, sujeita ao mecanismo que en
volve o Instituto do Emprego e For
mação Profissional e que, para além 
de outros requisitos de ordem formal, 
assenta na ideia de que a contrata
ção de estrangeiros só será possível 
se, após divulgação de oportunidade 
de emprego junto daquele Instituto, 
a respetiva vaga não for preenchida 
por trabalhadores portugueses. Trata- 
-se de um mecanismo extremamen
te limitado, limitativo, prolongado 
e, como já se referiu, burocrático, o 
qual, no final do dia, poderá não as
segurar a contratação do concreto tra
balhador estrangeiro que a empresa 
pretende efetivamente integrar.

Talvez por isso, isto é, por per
ceber as limitações do regime em 
causa, e, bem assim, pelo facto de, 
por via de todos estes obstáculos de 
natureza essencialmente adminis
trativa, Portugal e as empresas lo

calizadas em território nacional não 
estarem a beneficiar da experiência 
e conhecimento de trabalhadores 
estrangeiros particularmente habi
litados, o legislador, em 2012, in
troduziu na Lei a figura do visto de 
residência para atividade altamente 
qualificada exercida por trabalha
dor subordinado. A concessão des
te visto encontra-se, então, depen
dente da verificação dos seguintes 
requisitos:
i. exercício de atividade que requer 

competências técnicas especiali
zadas ou de caráter excecional e, 
consequentemente, uma qualifi
cação adequada para o respetivo 
exercício, designadamente de en-
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afigurando-se muito mais expedita, 
direta e simples.

Nos termos do Decreto Regula
mentar, o pedido de visto devetá ser 
acompanhado dos documentos e ele
mentos que atestem o cumprimento 
de todos os requisitos legais, desde 
logo a existência de uma atividade 
altamente qualificada e de qualifica
ções e habilitações concretas e ade
quadas do trabalhador estrangeiro.

No fundo, a demonstração do ca
samento perfeito entre as funções 
altamente qualificadas, especiali
zadas e excecionais na emptesa e a 
existência de um trabalhador estran
geiro com os conhecimentos, quali
ficações e habilitações ideais para as

i i (...) a preparação, organização e elaboração do 
pedido do visto em causa deverá ser rodeada de 
todas as cautelas e cuidados, nomeadamente 
com recurso ao acompanhamento de advogado 
ou de entidades especializadas, de modo a que se 
assegure, tanto quanto possível, a sua viabilidade e 
respetiva concessão

sino superior;
ii. contrato de trabalho ou de pro

messa de contrato de trabalho 
com, pelo menos, um ano de du
ração;

iii. remuneração anual de, pelo me
nos, 1,5 vezes o salário anual bru
to médio nacionah'* ou 3 vezes o 
valor indexante de apoios sociaiŝ ^k

iv. qualificações legalmente exigíveis, 
em caso de profissão regulamenta
da, ou, em caso de profissão não 
regulamentada, adequadas à ativi
dade ou setor especificado no con
trato de trabalho ou de promessa 
de contrato de trabalho.
A grande virtualidade desta re

cente tipologia de visto é a desne
cessidade de percorrer o mecanismo 
-  limitado, limitativo, prolongado, 
burocrático e potencialmente inefi
caz -  relativo à divulgação e (não) 
preenchimento de oportunidades 
de emprego junto do Instituto do 
Emprego e Formação Profissional,

desempenhar, de tal forma que, no 
caso concreto, se encontre justifica
do prescindir do mecanismo que dá 
prevalência ao preenchimento de 
oportunidades de emprego por tra
balhadores nacionais.

Nessa medida, a preparação, orga
nização e elaboração do pedido do 
visto em causa deverá ser rodeada de 
todas as cautelas e cuidados, nomea
damente com recurso ao acompa
nhamento de advogado ou de enti
dades especializadas, de modo a que 
se assegure, tanto quanto possível, a 
sua viabilidade e respetiva concessão.

Por úlrimo, importa referir que, 
uma vez emitido o visto de residên
cia para atividade altamente qualifi
cada que permite a entrada legal em 
Portugal, a permanência efetiva do 
trabalhador estrangeiro em território 
nacional exigirá a solicitação e emis
são de autorização de residência para 
exercício de arividade profissional 
subordinada.

1. De acordo com os dados do Gabinete de Estratégia e Estudos do Ministério da Economia, o salário anual bruto médio correspondia a cerca de 13.15(],00.
2. Atualmente, o indexante de apoios sociais encontra-se fixado em 4-21,32.


